“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 25/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal autorizar a Secretaria  competente, a providenciar o patrolamento da Rua Vitória, próximo ao nº 100, no Bairro Mirante, neste Município.

JUSTIFICATIVA



Apresento esta proposição em atenção aos pedidos dos moradores do Mirante, os quais solicitam patrolar e  jogar cascalho na Rua Vitória, na impossibilidade de seu asfaltamento, visto que a mesma fica intransitável no período chuvoso.

Todos temos conhecimento do desconforto que as ruas sem calçamento ou asfalto provocam. No período da seca, o excesso de poeira, além de incomodar muito, expõe as pessoas, principalmente as crianças, a uma série de doenças alérgicas. Já por ocasião das chuvas, são as poças de água e lama que são desgastantes e trazem grandes prejuízos.

Sala das Sessões,  23 de fevereiro de 2015.

Pastor José Maria Soares Santos

Vereador

